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MENSAGEM Nº. 46, de 19 de Novembro de 2021.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária n° 34, de 19 de novembro de 2021, o qual autorizar o Poder Executivo realizar a abertura de Crédito Especial no orçamento vigente de recurso recebido da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul - FUNDTUR para realização do Evento Esportivo 1º Trail Run – Desafio Parque, e dá outras providências. 
O inciso V do artigo 167 da Constituição Federal veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes:
Art. 167. São vedados:
[...]

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
Assim como, o inciso I do artigo 7° Lei 4.320, de 17 de março de 1964 prescreve que a lei orçamento poderá conter autorização para abertura de crédito suplementar:
Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43;         

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.
Nesse diapasão, o Município de Nova Andradina através de Convênio firmado com a Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul – FUNDTUR recebeu o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a realização do Evento Esportivo 1º Trail Run – Desafio no Parque. 

O 1º Trail Run – Desafio no Parque tem previsão para sua realização no dia 12 de dezembro de 2021, nas vias urbanas e rurais do Município de Nova Andradina. O referido evento esportivo turístico rústico com ênfase em vias urbanas, estradas de terras em contato com a natureza e cenários verde e ar puro, tem como base a inciativa de caráter esportivos social na promoção de qualidade de vida dos participantes, bem como explorar paisagens turísticas e o fomento de esporte de aventura no Município de Nova Andradina, agregando valores ao desenvolvimento turístico esportivo, gerando desenvolvimento econômico, turístico, cultural e social para o nosso turismo além de potencializar o aumento de praticantes da modalidade. 
 Logo, para a implementação e execução do objeto faz-se necessário que esta Augusta Casa de Leis autorize o Poder Executivo Municipal realizar a abertura de Crédito Especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente.

Destarte, a abertura de crédito especial se dará no seguinte elemento de despesa: Projeto/atividade 2.266 Apoio e Incentivo ao Esporte e Lazer; elemento de despesa 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01 – Material de consumo e outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01, ambos na fonte 27 – Outras Transferências de Convênio ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social).

Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o Projeto de Lei Ordinária nº. X, de 10 de novembro de 2021, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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